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ESTADO DE I\'lr\TO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ATITORIA DO POD ER LÍ]GISLA-I'IVO

Derutmina log.radouro ptib lico
de Alenida l)om Bosctt e

providências.
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O PREFEITO MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atnbuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de 2006.

FAZ SABER que a Câmara l\4unicipal aprovou e EIe sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada de Avenida Dom Bosco, a avenida que se inicia ao Norte

da cidade, compreendendo o trajeto a partir da Rua Nossa Senhora de Fátima, atravessando a cidade

no sentido de Norte Sul, até aRua da Saudade.

Parágrafo Único Integra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localização do logradouro.

Art. 2" - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos termos da Lei Municipal n' 98, de

23.05.2006.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos l4 dias do mês de Dezembro de 2006

es de Souza
Prefeito Municipal

PreÍeiluru Municipal de Rondolôndia Mato (;rosso

--lv. -lnclré og9i, 15(t,('entro, Rotklokindi.r, Mato Grosso
l'el l ar: 0r:r - ó6) 3512-l(172
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I ['Í N'1í' DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
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